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III - ENCONTRO ESTADUAL DE MAGISTRADOS DE JUIZADOS ESPECIAIS CÍVEIS E CRIMINAIS

Gramado Maio de 2006

I – DIREITO PROCESSUAL PENAL

1. PROPOSIÇÃO: PARA A COMPROVAÇÃO DA MATERIALIDADE DE DELITOS DEPENDENTES DE EXAME DE SIMPLES CONSTATAÇÃO, PODE SER MITIGADA A EXIGÊNCIA DE QUE O PERITO TENHA NÍVEL SUPERIOR, SENDO SUFICIENTE QUE TENHA APTIDÃO PARA O ENCARGO, AINDA QUE NÃO OBTIDA EM INSTRUÇÃO FORMAL.

JUSTIFICATIVA: em face dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade, em especial no JECCRIM.

votação da assembléia-GERAL: aprovada por unanimidade 
2. PROPOSIÇÃO: NA HIPÓTESE DE CONCURSO DE CRIMES DE MENOR POTENCIAL OFENSIVO, OS DELITOS SERÃO CONSIDERADOS ISOLADAMENTE PARA FIXAÇÃO DA COMPETÊNCIA, MESMO EM GRAU RECURSAL.

JUSTIFICATIVA: Aplicação analógica do artigo 119, do CP.

votação da assembléia GERAL: aprovada por MAIORIA
3. PROPOSIÇÃO: A REMESSA DO FEITO AO JUÍZO COMUM PARA CITAÇÃO POR EDITAL PREVISTA NO ART. 66, PARÁGRAFO ÚNICO, DA LEI 9.099/95, DAR-SE-Á SOMENTE APÓS ESGOTADAS AS DILIGÊNCIAS PARA LOCALIZAÇÃO DO AUTOR DO FATO.

JUSTIFICATIVA: necessidade de evitar a remessa ao Juízo Comum, por ser medida excepcional.

votação da assembléia geral: APROVADA POR UNANIMIDADE 
4. PROPOSIÇÃO: A REPRESENTAÇÃO PODE SER RETRATADA A QUALQUER TEMPO ATÉ A SENTENÇA.

JUSTIFICATIVA: considerando os princípios da Lei 9.099/95 e a incompatibilidade do CPP, valorizando a conciliação e a vontade da vítima.

votação da assembléia GERAL: APROVADA POR MAIORIA
5. PROPOSIÇÃO: EM CASO DE DESCUMPRIMENTO DA TRANSAÇÃO PENAL NÃO HOMOLOGADA EXPRESSAMENTE PELO MAGISTRADO, A CONSEQUÊNCIA É O PROSSEGUIMENTO DO FEITO COM A POSSIBILIDADE DE OFERECIMENTO DA DENÚNCIA.

JUSTIFICATIVA: efetividade das decisões prolatadas no JECCRIM e a ausência de título executivo judicial por falta de homologação, postergada para após a comprovação do cumprimento pelo autor U fato.

votação da assembléia GERAL: APROVADA POR UNANIMIDADE 
II – DIREITO PENAL

1. PROPOSIÇÃO: NO CASO DE ACIDENTE DE TRÂNSITO EM QUE RESULTEM LESÕES CORPORAIS, A FALTA DE HABILITAÇÃO, QUE É CAUSA DE AUMENTO DE PENA, IMPLICARÁ NA INCOMPETÊNCIA DO JECCRIM E CONSEQÜENTE REMESSA DO FEITO AO JUÍZO COMUM.

JUSTIFICATIVA: com a majorante, extrapola a competência do JECCRIM.

votação da assembléia geral: APROVADA POR MAIORIA
III – DIREITO PROCESSUAL CIVIL

Proponente: José Vinícius Andrade Jappur
1. Enunciado: A incompetência territorial pode ser reconhecida de ofício no sistema dos juizados especiais.
votação da assembléia geral: APROVADA POR MAIORIA
Proponente: Eugênio Facchini Neto 

2. Enunciado: A multa do artigo 475-J do CPC tem aplicação no juizado especial.

votação da assembléia geral: APROVADA POR UNANIMIDADE
Proponente: José Vinícius Andrade Jappur

3. Enunciado: O enquadramento da pessoa jurídica como microempresa deve ser comprovado segundo o critério de faturamento perante a Fazenda Pública Estadual ou Municipal.
VOTAção NA ASSEMBlÉIA GERAL: APROVADO POR MAIORIA

4. A empresa individual sempre poderá demandar no juizado especial, independentemente do seu faturamento.

votação da assembléia GERAL: APROVADA POR MAIORIA
Proponente: José Vinícius Andrade Jappur

5. Enunciado: A decisão que rejeita a exceção de pré-executividade é irrecorrível.

votação da assembléia GERAL: APROVADA POR UNANIMIDADE 
Proponente: Clóvis Ramos

6. Enunciado: O juiz não receberá o recurso inominado quando a sentença estiver em conformidade com súmula do STJ ou do STF.

votação da assembléia GERAL: APROVADA POR MAIORIA
Proponente: Clóvis Ramos

7. Enunciado: Aplica-se ao juizado especial o disposto no art. 285-A do CPC.

votação da assembléia GERAL: APROVADA POR MAIORIA
IV – DIREITO CIVIL

Proponente:  Ricardo Hermann

1. Enunciado: A fixação de indenização do seguro obrigatório DPVAT deve ser feita com base no salário mínimo.  Na hipótese de pagamento parcial, a diferença devida deverá ser apurada com base no valor do salário mínimo da data de tal pagamento. quando houver pedido administrativo indeferido, deverá ser apurada com base no salário mínimo vigente no 16º dia após a comprovação de entrega deste. Em não havendo pedido administrativo, deverá ser apurada com base no valor do salário mínimo da data do ajuizamento da ação. Em qualquer dessas hipóteses, após a apuração do valor da indenização, incidirá correção monetária pela variação do IGP-M. Em caso de pedido administrativo os juros moratórios incidirão a partir do término do prazo legal para o pagamento.  Não havendo pedido administrativo, os juros moratórios incidirão a partir da citação.

votação da assembléiaGERAL: APROVADA POR MAIORIA
iv – moções e recomendAções
Proponente: Gilberto Schafer

Moção: Agilizar regulamentação da remuneração do trabalho dos advogados dativos nos juizados especiais onde não houver defensor público ou onde a defensoria pública não atuar efetivAmente.

votação da assembléia GERAL: APROVADA POR UNANIMIDADE
Proponente: Gilberto Schafer

Moção: A remuneração dos auxiliares leigos (juízes leigos e conciliadores) não deve ser vedada pela Loman, mas deixada aO critério dos Estados-membros.

Votação da assembléiaGERAL: APROVADA POR UNANIMIDADE
PROPONENTE; PLENÁRIO DE DIREITO PENAL/PROCESSUAL PENAL
QUORUM PARA ALTERAÇÃO DE ENUNCIADO DE ENCONTRO ANTERIOR: Omisso o regulamento, o Plenário deliberou pelo quorum qualificado de 2/3 para alteração de enunciado do Encontro anterior, que não foi alcançado para modificação da proposição número seis do de direito processual penal do Encontro de Magistrados dos Juizados Especiais Criminais de 2005.

votação da assembléia GERAL: APROVADA POR UNANIMIDADE
PROPONENTE: PLENÁRIO DE DIREITO PENAL/PROCESSUAL PENAL
Gestões junto à Autoridade Policial e o DML para completa elaboração do exame sumário de lesões corporais, com a assinatura de dois peritos, que dispensaria o envio do Auto de Exame de Corpo de Delito formal, evitando retrabalho. 

votação da assembléia GERAL: APROVADA POR UNANIMIDADE
PROPONENTE: PLENÁRIO DE DIREITO PENAL/PROCESSUAL PENAL
Reiterar a moção número dois do Encontro de Juizados Especiais de maio de 2005: ”OS JUÍZES DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS DO RIO GRANDE DO SUL APROVAM A MOÇÃO NO SENTIDO DE QUE A JURISPRUDÊNCIA DAS TURMAS RECURSAIS CRIMINAIS SEJA DISPONIBILIZADA ATRAVÉS DO SITE DO TRIBUNAL DE JUSTIÇA, COM A PUBLICAÇÃO DA ÍNTEGRA DOS ACÓRDÃOS”.
votação da assembléia GERAL: APROVADA POR UNANIMIDADE
                                          gRAMADO, 12 DE MAIO DE 2006

